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Setembro pertençâo dos Supplicantes; por quanto tendo sido as Camaras Municipaes pelo De:'
17. creto de 18 de Abril de 1832, authorisadas a estabelecer Partidos aos Facultativos,

não se carecia, quanto ao Medico provído pela Camara da Gollegà, de ccnfmnaçâo
do Governo; e havendo a Camara de 1835 reduzido o ordenada ao mesmo Medico,
ficou por este acto reconhecida e legalisada n ex istencia de tal Partido, de que se se
gue que quando elle foi exclui do dos vencimentos pela Camara subsequente, cumpria
que o Supplicado fosse despedido, fazendo ..se-lhe constar legalmente a extincçãc do
mesmo Partido; mas como estes actos não se praticaram, está e Cemara obriguda' a
pagar-lhe os ordenados vencidos até ao tempo em que legalmente fór demittido , o
que só póde ter logar segundo os requisitos marcados na Lei de 9 de Julho proximo
passado.

Palacio de Cintra, em 17 de Setembro de 183~. = Julio Gomes da Silva Sanches.
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SENDO presente a Sua Magestade a RAT:\HA, o Officio do Administrador Geral

do Districto de VianDa, de 31 de Agosto prcximo passado, que acompanha aRe..
presentação que lhe dirigiu o Tabellião das Hypothecas de Vianna, expondo a dúvi
da em que está se as Escripturas de emprazamento por vidas ou perpctuos, na! qune!
os cmprazados descreveram bens como hypothecas especiees , tem registo á vista do
disposto no Decreto de 26 de Outubro de 1836, sobre o que pede esclarecimento:
Manda a Mesma Augusta Senhora, pela Secreta-ia d'Eslado dos Ne~ocios do Hei ..
no, declarar ao mencionado Administrador Geral, para seu conhecim-nto , e de
quem mais competir, qlde as hypothecas convencionaes contrebidas sobre bens qlle
não fazem Q objecto do cmprazumento , mas só ficam obrigadas ao cumprimente do
Contracto Emphyteutico, são mui differentes da hypctheca legal constituida nos bens
para pagamenlo dos fóros , e aómente foi dispensada do registo pelo-citado Decreto
pela inutilidade delle , pois que a qualidade de bens foreiros já mostra o sua obriga.
çâo e hypotheca, o que se não verifica nos bens alheios dos praaoe T porém hypothe,
cados aos fóros; e por tanto as hypotbecas sobre que versn a dúvida do sobredito
Tabelliâo , estão obrigadas ao reg ieto , que deve promptamente ser feito quando r~.

querido pela, parles.
Palacio deCintra, em 18 de Setembro de 1839. = Julio Gomes da Silva Sanches.
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SENDO necessario constituir quanto antes os Lyceos creados pelo Decreto de

17 de Novembro de J8~q6, á vista do Parecer N," 15fJ da Cocnmissão de Instrucção
Publica da Camara dos Deputados, publicado no Diario do Governo N.',204: Sua
Magestade a RAINHA Ha por bem 'Ordenar o seguinte:

l ," O Conselho Geral Director do Ensino Prímario e Secundario tomará as
disposições convenientes para serem immediatamente eonatituidos os Lyceos Nacio ..
naes doe Districtos de Coimbra e Porto; abrindo desde ja o concurso para provimen
to das respectivas Cadeiras.

2. o O mesmo Conselho informará se o Edifício do Collegio das Artes terá suf
ficisnte capacidade para ser alfi collocado o Lyceo Nacional, eem embargo de se
achar destinado para aquelle novo Estabelecimento o extincto Collegio dos Bentos,
como se fez saber ao Governador Civil de Coimbra por Porreria de [} de Novembro
de 1835.

3.
0 O Conselho Geral Director proporá. qual dos Edifícios Nacienaes será mais

proprio para a collccaçâo do Lyceo no Porto, e, de acôrdo com os Administradores
Geraes daquelle Districto , e do Districto de Coimbra, remctterá a este Minislerio o
programma das obras, e orçamento das despeae necessárias para a collocaçâo dos re
feridos Lyceos naquellas duas Cidades.

41,0 O Conselho proporá igualmente as outras medidas que para o prompto
cumprimento destas ordens carecerem da approvaçâo do Governo. O que Sua Ma
gestade assim lhe Manda participar para sua intelligencia e execução na parte que
lhe toca.

Palacio de Cintra, em 17 de Setembro de 1839. = Julio Gomes da Si/va Sanches.
Identicas ao Administrador Geral do Porto. e Coimbra.

SUA Magestade a RAINHA, Vendo o Officio de 14 do corrente, em que o Vice
Reitor interino da Universidade de Coimbra expõe as duvidas, que lhe occorrem
ácerca do abono dos deus Guardas que actualmente existem no Collegio das Arles;
pedindo ao mesmo tempo se lhe declare qual delles deve entrar em folha, no caso

judite.nozes
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de que. só um Sf'j<;l contemplado j em con formidad e' com o d is posto na L(..,j do Orça.. Setembro
men te de iJ l de Julho .uh imo e- Foi Ser vida Determ inar I p~:l a Sec retaria d'Hsradc 18.
'dos N(~go cios do H CHlO, (I U(~ o sob reduo Vice- Hei ror in te r ino iucl úu nas respeeri
vas"'fol há!; t â o. sóuicute o ord enado de um de quel tes individuoe , por ser esse ·0 venci
mento qtíe aLei .a nthorisu ; devendo em q Ultnto 00 sl.'gu[ldo po n to -a bona r-se o G ue r-
da que ie iachava IleSoS<-: exe rcia io fi a. ' occanào cm :tltJe a Universidade propoz o orça.
mcmóque lhe dizia- respeite .

P a lacio de Cintra, em lBde Setembro delB39. = Julio Gomes da Silva Sanehe«,

M JN IS T E R I 'OD' A FAZEN D A.

C ONFOlU U NDO-M E com a Proposta , "q ue a Junta do Cred ito Publi co fez .su
b ir á M inha R eed P resençe : Hei por bem No mear 85 [>f!$soas mencionadas na Hela..
çâ o , 'I \I c fa z; parte deste Decreto, e com elle bai xa essignada pelo Co nse lheiro ,Ma..
noelAtitouio c e Ca r.Yl:l lho' ; Muüstro ' e Secreta rio d ' Hstado inter ino dos .Nt>gocios da

-Faeénaa .; : t )U:.l 'Os E mpregos da Junta do Cred ito Publi co, que na mesma lhes vão
designados " e co m .osrq uees vencerão 05 Ordenados .co mpete ntes ; âce ndc sujeitos a
tirar Ca',rr ;j , pela Secreta rie d~ E5tltdo dos Negocios .da F azende com p r évio p.1game n..
t 05 dos Direi tos que deverem.

O'<referidc Coneelhei ro , 'l\l inistro e' .Secretarie d'Estado interin-o, assim o tenh a
-entead ido; e 'faça: execu ta r com 0& Despachos necessatios. Paço de C ínrra , em oese
eéte -d« A:go~to de mil oitocentos trinta e nove. = RAI NH A,. = Manoc! . í ntonío de
CaJ'valhu.

e :

MI N 1 ST E R I O DA J US T I C A••

A CHA NDo- SE pelos Artigo. 17 e 19, §. uni co 'dó Decrelo de II! de Dezembro
d~ 1833, que espec ia lmen te regul ou o pre ces-o dos erimes de P olici a Ccrrecc iona l ,
conferida aes-J uizes .Pe~.aneo~ , hoje subst itu idos pelos ~ t1:iz~s Eleitos , a faculdade de
conhecer em e jul g- arem de todos os crimes cometti dos na Fregneaie , cuja pena. não
exceder a tres dias de prisâo ou tr es mil réis de multa; por isso que semelha nte D e..
oreto foi confirmado pelo 1\ rtigo: l ÇJ da Pri llleinl Parle -da Heforma Judicieria , nem
se, lI~os tra revogado naquelle po nto pelo Arligo b9 da Segunda P arte , o qual , deai..
gnaudo ,em kcral as diversas attr ibuiçôes dos 'J utaes Elei tos, não excluiu qu aesqucr
outras, (que Ines comperiese mpc r- di-sp{js~çã-o ; expressa 'de-algu ma Lei especia l: Manda.
8" H.-A Í'NrrA;-, p ela 8e(: retllri'ii'd ':Est ado '-dos Ne'gocios: Eccl~siilsdc:os e -de J ustiçe , decla..
ra;; ao Conselheiro Presidente ' da Releçâode Ib ib'boQ'; , pÀ: ra essim o fá:zer con star ao
Ju iz d e,'Direito da Comerce .de Pombal, GtI(f o '"JHii :Êle i'~ 'd aFregueaia de C hão de
Couce, Ma-'noel de Sousa' Hibeiro , nã'O usurpa oem ·ar,roga juri sd icção a lh êa 'q uando
exec uta, 'como lhe' cum pre ; 'O citado ,Decr-elo.' Não - 6e havendo-porém o dito J uiz
.Eleitovco nforma' a Lei, nl-l reducçâ o.« escrrpto de taes processos , que seg undo os
mencionados Artigos 17 e 1 9, -§. único,' 'e :n -denmls Legis'l açáo análoga devém ser ver..
baes, sem nenhurnú in"tlúíriçüo esc ripta : e :i'ofr i'ngindo ig.uulmentee Lei de 7 de -A brfl
de .1838, qua ndo ordena que 05 mesmos processos sej am' escriptos em pa pel não sei.. '
Iado r M "ndd Sua ' M ~ ges tade outrosim que o 'referido 'P resident e adv irta este Juiz
Ele iro pelas falt as apontadas, .communica ndo ao Ministerio iP ublico as q ue respeitam
ao 5P.1l0, para qu e , depois da s a eerfg ueçôes necessari as , 'Promova" contra eUe 65 ter..
mos judiciues competentes pelas multas em que se 'most ra incurso na fôrma da ci
tada Lei.

Pn lac lo de Cintr a , em 17 de Setembro de 1339. =Joáo Cardoso da Cunha
A rauj o.

F~ · p
. -0'[ presentea Sua i\1ages tade a RAI NfU" o Üffi cio 'do Conselheiro rocura-

d o r G,:,rlll da Corôa,. ·na data de ·19 de Agosto ult imo , com 'outro do Procurador
R~gJo' da" 'R~laçâo 'de L isboa t ' ueompankandc ÓiJ mappa :; da, m ultes ,não excede ntes
a c; it1<;.o; mi"l réii , qu~,se acham po'r cobtar, .'po rqü e d,~v e(,,' do se.r pagas p l;llos,ven,ceJ o..
J PS ql~ ' f n do tiram as Sentenças , 'e não têem eilraído e5tas ~ E porque a m a.l or parte
d8~ Illti lla~: all'i aponwda i procede"ffi ' d'e'falta 'de' }Jl'ovimérilo"n<>s Aggr a'vo13 de ln s'tru
nll' r.lo " a s q·u.ae lÔ" q Uli Iq"tief -~ qtlO :ieja ;a, ~ u 'á' l m por ta nci & -, perlclH'e lil ' ~od a.s á ' Faze:ri.da
!\' .'d(}fHt:I ' 1'} t:I~ pf(~cei l o ·.exph~sEO do AF-t'rg o)l,oe d tt Scg'un rt l~ : P ar te da' Re-fo rm a , J" u dicia~

riu ,.' f i ,uão e's lâo' com prehendid ifs nos: Ar1<igo5:4 1H e4~5 : pa ra ' ~'e r€m ,pagas 'Pelo :V/(Il '"
ct.fJo r·.":aa t:'X-ec,uç:ão: ,da 'Sent-e nça 'e' 8;p'plí~ifdi;lS : ' ~~ despe:zas , tl o;' J.u lg~dys , ,"por:;q'U8. .nlo
estes 'A rtjghs' ~6Ó . t-r at~lil·lI1 d,as mui tUi' i.'Ripo'Sttls·; 'par S e'n teni}'ls .8tH 'li;} ti ~ : d~t!i,lé ln : idas. a-e.·

S ln U E IX. Baaun
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